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PARECER Nº 1328/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 292/13.  
 O presente projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Claudinho de Souza, visa 
denominar “Viela Getúlio Soares Pereira” o logradouro público inominado localizado 
entre as ruas João Lourenço de Araújo com a Reverendo Erodice Pontes de Queiroz.  
Conforme se extrai das informações prestadas pelo Poder Executivo, o projeto está 
em sintonia com todos os requisitos legais e merece prosperar, na forma do 
substitutivo ao final apresentado, que pretende apenas adequar a descrição do local 
à sugerida às folhas 30 destes autos.  
Com efeito, o projeto atende às condições constantes dos artigos 2º e 3º, da Lei nº 
14.454, de 27 de junho de 2007, que consolida a legislação municipal sobre a 
denominação e alteração da denominação de vias, logradouros e próprios 
municipais, quais sejam, a vedação de denominação de via ou logradouro com o 
nome de pessoa viva, bem como em língua diferente da nacional.  
Ademais, o art. 5º, I, da referida Lei veda a existência de denominações 
homônimas e há nos autos informação do Poder Executivo acerca da inexistência 
de homonímia à denominação proposta.  
Por se tratar de denominação de próprio inominado, matéria sujeita ao quorum de 
maioria simples para deliberação, é dispensada a votação em Plenário, cabendo tal 
prerrogativa às Comissões Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento 
Interno desta Casa.  
Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE, na forma do substitutivo ao final sugerido, 
o qual visa adequar a descrição do logradouro à sugestão de folhas 30:  
SUBSTITUTIVO Nº   DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0292/13  
Denomina “Travessa Getúlio Soares Pereira” a viela um, codlog 76.486-8 que 
começa na Rua João Lourenço de Araújo e termina na Rua Reverendo Erodice 
Pontes de Queiroz (setor 76 – Quadras 507 e 508), situada no Distrito da Freguesia 
do Ó, Subprefeitura Freguesia/Brasilândia.  
Art. 1º. A viela um, codlog 76.486-8 que começa na Rua João Lourenço de Araújo e 
termina na Rua Reverendo Erodice Pontes de Queiroz (setor 76 – Quadras 507 e 
508), situada no Distrito da Freguesia do Ó, Subprefeitura Freguesia/Brasilândia 
passa a denominar-se oficialmente de “Travessa Getúlio Soares Pereira”.  
Art. 2º. As despesas advindas desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
07.08.2013  
GOULART- PSD – PRESIDENTE  
ABOU ANNI – PV  
ALESSANDRO GUEDES – PT  
ARSELINO TATTO – PT  
CONTE LOPES – PTB  
EDUARDO TUMA – PSDB – RELATOR  
GEORGE HATO – PMDB  
LAÉRCIO BENKO – PHS  
SANDRA TADEU – DEM  
  
 
 


